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  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

   Protocolo: 456353

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 158/2023
PROCESSO 23.0.000087467-1

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE - CMDCA, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 27 da Lei Complementar Municipal nº 628/2009 pelo § 2º do Art. 260 da Lei
Federal Especial nº 8069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e pela maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC CASA DO MENINO JESUS DE PRAGA, CNPJ nº 89.621.767/0001-41, de modificar o
orçamento físico financeiro, apresentado no projeto “Manutenção das Atividades e Serviços e do Prédio da Sede da Casa do
Menino Jesus de Praga”, sem alterar o valor total e também o objeto do projeto. As modificações são devidas as mudanças
no Estatuto da OSC que teve de se adequar as novas necessidades de pessoal, dissídios, plano de saúde, benefícios e
obrigações patronais, entre outros itens, conforme explicado no Ofício CMJP 069/2023, de 09/10/2023, da OSC.
Sessão Plenária nº 036/2023, 18 de outubro de 2023.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.

   Edição Completa
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